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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

4º BATALHÃO DE AVIAÇÃO DO EXÉRCITO
(ESQUADRÃO CORONEL RICARDO PAVANELLO)

Relatório Nº 20-SSC/SALC/Div Adm

Manaus, AM, 12 de maio de 2026.

Assunto:  Contratação de serviço de inspeção para expedição de CIV e  CIPP para a  viatura
cisterna

Anexos:
1) Orcamento CIV e CIPP Preços novos.pdf
2) ORÇAMENTO- 881, (1 CIV,CIPP E DESCONTAMINAÇÃO - 1 BOCA) - 4 BATALHAO.pdf
3) COTAÇÃO 4° Batalhão de Aviação do Exército 26.02.pdf
4) Orcamento_consolidado_assinado.pdf

 
O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei n˚
14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n˚ 65/2021 – SLTI/MPOG e suas
alterações.
1. OBJETO: Contratação de serviço de inspeção para expedição de CIV e CIPP para a viatura cisterna
2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 01 de janeiro a 09 de março de 2026.
3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de
(x) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra:____________
 
4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 2º da IN 65/2021- SLTI/MPOG.
 
( ) I – Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);
Foi priorizado o inciso IV como fonte de consulta.
 
( ) II – Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do instrumento convocatório;
Foi priorizado o inciso IV como fonte de consulta.
 
( ) III – Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;
Foi priorizado o inciso IV como fonte de consulta.
 
(X) IV – Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório.
( ) V – Pesquisa nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendia no período
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
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Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa
( ) Outros Critérios: ___________________________
5. ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos, tendo sido priorizado o inciso IV como fonte de consulta chegou-se ao
seguinte preço de referência:
 

Fornecedor
(Nome/CNPJ) Objeto

Quan
tidad

e

Preço
Unit (

R$)

Preço
Total (R$)

SERITRAN – Serviço
de inspeção em

Transportes LTDA.
CNPJ:

08.664.566/0001-
20

Serviço de inspeção veicular com emissão do
certificado CIV, CIPP e

descontaminação do tanque
1

R$
1.10
0,00

R$
1.100,00

INSPREV INSPEÇÃO
VEICULAR. CNPJ:

03.645.154/0001-
29

Serviço de inspeção veicular com emissão do
certificado CIV, CIPP e

descontaminação do tanque
1 

R$
3.32
8,00

R$
3.328,00

INSPENORTE
INSPEÇÃO VEICULAR

LTDA
CNPJ:

19.437.013/0001-
50

Serviço de inspeção veicular com emissão do
certificado CIV, CIPP e

descontaminação do tanque
1

R$
3.32
8,00

R$
3.328,00

6. ANEXOS:
A documentação comprobatória contendo 03 folhas que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório.

MOISÉS EUGÊNIO PEREIRA BATISTA - Cap
COMANDANTE DO TRANSPORTE AEREO E SUPRIMENTO DE AERONAVE

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
MOISÉS EUGÊNIO PEREIRA BATISTA,  em 12/05/2026,  às  10:05 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: VFt7-iasF-GhHo-U5jg
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